
TERMO DE REFERÊNCIA 

1- OBJETO 

1.1 – O presente Termo de Referência tem por objeto a parametrização das informações 

necessárias à realização de procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico, 

visando ao Registro de preços para futura e eventual aquisição de Material 

Permanente, do tipo menor preço, de acordo com as condições deste Termo de 

Referência, especificações e quantidades contidas no Anexo I. 

1.2 – Os valores necessários ao custeio da despesa deverão ser definidos mediante pesquisa 

de preços, atendendo-se às referências contidas neste Termo de Referência e seus anexos. 

 

1.3 – O registro de preços terá validade de 12(doze) meses, a contar da publicação do 

extrato da ata de registro de preços.  

1.4 - Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 

termos da Lei n° 10.520, de 2002 e do Decreto 10.024, de 2019. 

 

2 -  JUSTIFICATIVA 

A previsão de aquisição de material permanente, através de Registro de Preços, faz-se 

necessária em razão da necessidade constante de atender às demandas das Unidades da 

Secretária. 

3 - PRAZO DE ENTREGA 

3.1 - O prazo de entrega dos materiais será de no máximo 60 (sessenta dias) dias corridos, 

a contar da data da retirada da correspondente Nota de Empenho. 

3.2 - Os prazos de entrega, substituição e reposição admitem prorrogação, mantidas as 

demais cláusulas da contratação e da nota de empenho que não sofrerem influência dessa 

prorrogação, sendo assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 

contratação, desde que ocorra um dos motivos previstos nos incisos I a VI do § 1º do Art. 

57 da Lei n. 8.666/93, devendo ser requerida por escrito, justificadamente, e apresentada 

até o último dia do referido prazo. 
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4 - LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS 

4.1 - Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 – Lei de Licitações e Contratos, e suas 

alterações; 

4.2 – Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 – Regulamenta o Sistema de Registro de 

Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666/93. 

4.3 - Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 – Institui modalidade de licitação denominada 

pregão; 

4.4 - Lei Complementar nº 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte; 

4.5 - Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 – Regulamenta a licitação, na 

modalidade pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e a contratação de serviços 

comuns, incluindo os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa 

eletrônica no âmbito da Administração Pública Federal. 

 

4.7 - Instrução Normativa nº 40, de 22/05/2020 (Art. 7º) 

 

5 - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

5.1 - Estar em pleno gozo da capacidade de contratar com a Administração Pública 

Federal, em conformidade com os ditames da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

5.2 - Não poderão participar deste Pregão, direta ou indiretamente, empresas ou consórcios 

de empresas que, por qualquer motivo: 

5.2.1 - tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da administração 

pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou distrital; 

5.2.2 - tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de 

contratar com o TRE/AM, nos termos do art. 87 da Lei n.º 8.666/93; 

5.2.3 - estejam impedidas de contratar e licitar com a União, nos termos do art. 7º da 

Lei n.º 10.520/2002; 
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5.2.4 - estejam incluídas no elenco do art. 9º da Lei n.º 8.666/93; 

5.2.5 - encontrem-se em processo de dissolução, recuperação judicial ou 

extrajudicial, falência, fusão, cisão ou incorporação. 

5.3 - A comprovação do preenchimento das condições para contratação poderá ser efetuada 

mediante consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ou 

mediante apresentação da documentação pertinente, que será verificada no momento da 

análise da documentação no certame licitatório. 

6 - CONDIÇÕES GERAIS DO FORNECIMENTO 

6.1 - A entrega dos materiais deverá efetuar-se conforme designação da contratante, de 

segunda a sexta-feira, no horário das 08:00 às 14:00 horas. 

  

6.2 - A empresa fornecedora deverá entregar os materiais definidos neste Termo 

observando-se rigorosamente as características especificadas, devendo apresentar prazo de 

garantia mínima de 12 (doze) meses, a contar do aceite dos materiais entregues. 

6.3 - Os materiais deverão ser novos e sem utilização anterior, livres de defeitos, 

imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam a sua usabilidade, devendo 

apresentar-se nas embalagens originais dos fabricantes, adequadas para proteger seu 

conteúdo contra danos durante o transporte até o local de entrega. 

7 - RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  

7.1 - Os materiais serão recebidos provisoriamente pela Comissão Permanente de 

Recebimento de Material – CPRM, mediante Nota Fiscal, não sendo recebidos se 

estiverem desacompanhados do referido documento, a CPRM verificará as especificações 

dos materiais, a fim de certificar-se da sua regularidade. 

7.2 - Não será recebido material divergente quanto à especificação informada na proposta 

de preços da empresa vencedora, apresentada de acordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência. 

7.3 - O recebimento do material será recusado, ainda, total ou parcialmente pela CPRM se, 

no momento da entrega, estiver em desconformidade com as especificações deste  
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Termo. Haverá recusa, de plano, caso o material entregue demonstre apresentar defeitos, 

falhas ou imperfeições que impeçam sua utilização ou reduzam a sua usabilidade.  

7.4 - No caso de recusa no recebimento pela CPRM, devidamente justificada no ato da 

entrega, conforme disposto nos itens 7.2 e 7.3 deste Termo, caberá à Contratada proceder à 

substituição/regularização até o último dia do prazo fixado no item 3.1.  

7.5 - A observância de vícios ocultos que impeçam a utilização dos materiais após seu 

aceite e/ou pagamento, desde que dentro do seu prazo de validade e/ou prazo de garantia, 

implicará na obrigação de substituição por parte da Contratada, no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis a contar da comunicação pelo TRE-AM. Por ocasião da substituição, a 

contratada procederá à retirada do material objeto da comunicação, devendo serem 

adotados os seguintes procedimentos. 

 7.5.1 - A Seção de Gestão de Patrimônio irá notificar a contratada, comunicando da 

ocorrência, via email, a partir do que iniciar-se-á a contagem do prazo de substituição. 

 7.5.2 - Ainda que se trate de empresa sediada em município diverso de Manaus, 

estado do Amazonas, a contratada deverá proceder à entrega de forma a atender aos prazos 

previstos nos itens 3.1 e 7.5 deste Termo de Referência, ressalvadas as hipóteses previstas 

no item 3.2. 

 7.5.3 - A contratada deverá retirar os itens defeituosos somente após a sua 

substituição. 

7.6 - Após verificado o quantitativo e a equivalência dos materiais entregues, em relação às 

especificações contidas neste Termo de Referência, a Seção de Gestão de Patrimônio irá 

proceder ao seu recebimento definitivo/aceite, ocasião na qual encaminhará os documentos 

para pagamento, conforme a relação constante no item 11.3 deste Termo. 

7.7 - Das substituições previstas neste Termo não deverá decorrer nenhum ônus para o 

Contratante, correndo por conta da contratada todas as despesas, ônus e indenizações dela 

decorrentes, devendo a contratada providenciar toda a documentação necessária para a 

devolução/substituição. 
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8 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 - Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência, nos seus termos 

qualitativos e quantitativos, atestando as faturas no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis 

do seu recebimento. 

8.2 - Efetuar o pagamento da Nota fiscal/fatura devidamente atestada pela unidade 

solicitante, no prazo estabelecido neste Termo de Referência e fornecer as informações 

relativas à retenção de impostos incidentes sobre o fornecimento, sempre que solicitado. 

8.3 - Aplicar as sanções cabíveis, em razão de descumprimento do objeto contratual. 

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 - Responsabilizar-se por todos os encargos tributários, previdenciários, fiscais e 

comerciais decorrentes do fornecimento, bem como, pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na entrega dos materiais 

contratados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o acompanhamento pela 

Administração do TRE-AM. 

9.2 - Não subcontratar, no todo ou em parte, o objeto da contratação. 

9.3 - Comunicar à Administração qualquer fato superveniente impeditivo da continuidade 

da Contratação. 

10 - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

10.1 - O acompanhamento da execução, nos seus termos quantitativo e qualitativo dar-se-á 

pela Comissão Permanente de Recebimento de Material e pela Seção de Gestão de 

Patrimônio, que terão a responsabilidade de acompanhar a conformidade do fornecimento, 

de forma a assegurar o perfeito cumprimento do objeto contratado, de acordo com o 

disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo executar, ainda, as seguintes atividades, 

dentre outras: 

10.1.1 - Registrar as ocorrências relacionadas com o fornecimento, adotando as 

providências necessárias ao seu fiel cumprimento. 

10.1.2 - Comunicar aos fornecedores os fatos que exijam medidas corretivas.  
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10.1.3 - Comunicar à autoridade superior da Administração, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a ocorrência de fatos que exijam decisões e 

providências que ultrapassem a sua competência. 

10.1.4 - Atestar as Notas Fiscais/Faturas, confirmando o regular fornecimento dos 

materiais e encaminhá-las para Liquidação de Despesa, acompanhadas do 

Formulário relativo à Portaria TRE-AM nº 295, de 4 de abril de 2006, que estabelece 

os procedimentos preliminares à fase de liquidação de despesa, e dos demais 

documentos elencados no item 11.3. 

11 - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

 

11.1 - Pelo regular fornecimento do material, o Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas 

pagará à contratada os valores devidamente registrados na respectiva Ata de Registro de 

Preços e consignados na correspondente Nota de Empenho, em conformidade com os 

termos e especificações constantes neste Termo de Referência sem qualquer ônus ou 

acréscimo. 

11.2 - O Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas efetuará o pagamento dos materiais por 

meio de crédito em conta corrente da empresa, mediante Ordem Bancária, em até 5 (cinco) 

dias úteis, contados a partir do registro da aceitação dos materiais constantes na Nota 

Fiscal. 

11.3 - Para fazer jus ao pagamento dos materiais efetivamente entregues, a contratada 

deverá entregar à Comissão Permanente de Recebimento de Material, a(s) nota(s) fiscal(is) 

contendo informações bancárias;  

11.4 - A regularidade perante o FGTS, INSS, Dívida Ativa e Tributos Federais e Débitos 

Trabalhistas, será consultada pela CPRM no momento da formalização da solicitação de 

liquidação de despesa, caso a empresa não esteja regular, deverá ser comunicada do fato. 

 

12 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - As despesas decorrentes de eventual aquisição correrão à conta do Programa de 

Trabalho 02.122.0570.20GP.0013 – Julgamento de Causas e Gestão da Administração. 
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13 - ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 – As Atas de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

13.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 

fornecedores.  

13.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

     13.3.1 - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

     13.3.2 – frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

     13.3.3 – convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

13.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

     13.4.1 – liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

     13.4.2 – convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

13.5 – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

14 - FORMALIZAÇÃO DO COMPROMISSO E DA CONTRATAÇÃO 

14.1 - Homologado o resultado da licitação, o Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas 

convocará os licitantes vencedores para assinatura da Ata de Registro de Preços, que após 
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cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

14.2 - A contratação dos materiais com os fornecedores registrados será formalizada por 

meio de nota de empenho de despesa. 

 

15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não retirar a nota de 

empenho, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado no SICAF, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e 

das demais cominações legais. 

15.2 - O atraso injustificado na entrega do material sujeitará o contratado à multa de mora, 

no percentual de 1% (um por cento) ao mês, pro rata die, calculado sobre o valor dos itens 

entregues em atraso. 

15.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar ao 

contratado as seguintes sanções, garantida a prévia defesa e o recurso: 

 a) Multa, em razão da não entrega ou substituição de material, que poderá ser 

aplicada após os prazos fixados nos itens 3.1 e 7.5 deste Termo de Referência, no 

percentual de 10% (dez por cento) do valor total da nota de empenho ou dos materiais não 

entregues; e 

 b) Impedimento de licitar e contratar com a União, e descredenciamento do 

SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Termo e 

das demais cominações legais. 

15.4 - Conforme o caso concreto, poderão ser aplicadas alternativamente as seguintes 

sanções: 

a) Multa de mora e multa por inexecução parcial;  
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b) Multa por inexecução total e impedimento de licitar e contratar com a União, e 

descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

15.5 - As sanções previstas neste Termo serão aplicadas pela autoridade competente do 

TRE-AM, segundo a gravidade da falta cometida, em atendimento aos princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade, garantida a prévia defesa, o recurso e o regular processo 

administrativo, e serão compulsoriamente registradas no SICAF. 

15.6 - As sanções serão relevadas mediante comprovação da incidência das hipóteses 

previstas nos incisos II e V do § 1º do Art. 57 da Lei nº 8.666/93, bem como na ocorrência 

de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, desde que regularmente comprovado em 

documentos contemporâneos a sua ocorrência, motivos em que a Contratada não 

responderá pelos prejuízos resultantes, conforme preceitua o art. 393 do Código Civil. 

15.7 - O prazo para defesa prévia e para recurso das sanções previstas neste Termo é de 5 

(cinco) dias úteis, contados da regular notificação da contratada, sendo idêntico o prazo 

para resposta da autoridade competente. 

15.8 - Se a contratada incorrer nas hipóteses de multas previstas neste Termo de 

Referência, havendo créditos a receber em razão do fornecimento, será efetuada a glosa do 

valor correspondente à sanção a ser aplicada, momento em que será notificada para 

apresentar defesa prévia. 

15.9 - Aceita a defesa, o valor glosado será devolvido, em caso de indeferimento ou não 

apresentação de defesa prévia e, posteriormente, de recurso, o valor será recolhido ao 

Tesouro Nacional, conforme decisão da autoridade competente. 

15.10 - Na inexistência ou insuficiência de pagamentos a serem realizados pelo 

Contratante, incorrendo a Contratada nas sanções previstas neste Termo de Referência, 

será notificada da abertura de instrução acerca da aplicação da penalidade de multa, 

podendo manifestar-se sobre a matéria objeto do procedimento, no prazo fixado no item 

15.7. 

15.11 - Indeferidas as alegações apresentadas na defesa prévia ou esgotado o prazo para 

sua apresentação sem manifestação da Contratada, a autoridade competente aplicará a 

sanção cabível, respeitados os direitos previstos no capítulo V da Lei n. 8.666/93. 
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15.12 - No caso de aplicação das multas previstas neste Termo, após a decisão da 

autoridade superior, o TRE-AM emitirá Guia de Recolhimento da União–GRU no valor 

correspondente, cujo pagamento deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos, após a regular notificação, sob pena de cobrança judicial. 

15.13 - Caso o valor da multa não seja passível de inscrição em dívida ativa, a contratada 

sujeitar-se-á à aplicação de outra sanção, respeitando-se, em qualquer hipótese, o devido 

processo legal. 

16 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 - O fornecedor terá seu registro de preços cancelado quando: 

 a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços e deste Termo de 

Referência, que considerar-se-á transcrito na respectiva Ata; 

 b) Não retirar a respectiva nota de empenho no prazo estabelecido pelo Tribunal 

Regional Eleitoral no seu instrumento convocatório, sem justificativa aceitável; 

 c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de tornar-se superior 

àqueles praticados no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666 de 

1993 ou no art. 7º da Lei nº 10.520 de 2002. 

e) O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nas letras a, b e d será 

formalizada por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, conforme disposto no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013. 

 

16.2 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor. 

 

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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17.1 - O prazo para assinatura da(s) atas de registro de preços e para retirada da(s) nota(s) 

de empenho será de até 3 (três) dias úteis, a contar da notificação pelo TRE-AM, que 

poderá dar-se via fax, e-mail ou ser entregue diretamente na sede da Contratada. 

 

17.2 - Na contagem dos prazos previstos neste Termo, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias corridos quando não disposto em 

contrário. Os prazos somente vencem em dia de efetivo expediente no Tribunal Regional 

Eleitoral do Amazonas. 

 

17.3 - Considerar-se-á atraso injustificado a entrega e/ou substituição de materiais efetuada 

após os prazos fixados nos itens 3.1 e 7.5 deste Termo de Referência, sem a devida 

concessão de prorrogação de prazo, em razão de requerimento devidamente fundamentado. 

17.4 - Se os prazos elencados neste Termo findarem em dia que não haja expediente no 

TRE-AM, ficam automaticamente prorrogados para o primeiro dia útil subsequente. 

 

17.5 - Na hipótese de atraso injustificado na entrega dos materiais, o disposto no subitem 

anterior será desconsiderado para fins de contagem dos dias de atraso. 

 

17.6 - Considera-se atraso justificado o decorrente das hipóteses previstas nos incisos II e 

V do § 1º do Art. 57 da Lei n. 8.666/93, de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, 

contemporâneos ao prazo da entrega, desde que regularmente comprovados, cabendo à 

contratada apresentar as justificativas por escrito, devidamente fundamentadas. 

 

17.7 - Os pedidos de prorrogação e as justificativas apresentadas pela contratada serão 

apreciados pela autoridade competente do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas. 

 

17.8 - Não sendo aceitos os pedidos de prorrogação e as justificativas, ou não sendo estes 

apresentados no prazo previsto neste Termo de Referência, iniciar-se-ão os procedimentos 

referentes à aplicação das sanções administrativas, podendo o TRE-AM, ainda, decidir 

pelo cancelamento da ata de registro de preços ou da nota de empenho, além das 

cominações legais aplicáveis. 
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17.9 - Aos recursos administrativos, aplicam-se as normas da Lei n. 8.666/93. 

 

17.10 - O TRE-AM informará à contratada qualquer decisão decorrente de requerimentos 

apresentados, bem como de decisões relativas à aplicação das sanções previstas neste 

Termo, do que será comunicada da abertura de prazo para apresentação de recurso, nos 

termos constantes do item 15.7 deste Termo de Referência. 

 

17.11 - Constituem fases para a aplicação das sanções previstas: a notificação, a defesa 

prévia, a decisão, o recurso, a decisão referente ao recurso e a execução. 

 

 

Manaus-AM, 05 de junho de 2023. 

  

 

José Ribamar Rocha dos Santos 

Coordenador 

Desidério Reis da Silva 

Membro 

Carlos Henrique Rodrigues Ximenes 

Membro 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÃO  

 

 

NR 
ORDEM 

CÓDIGO MATERIAL DESCRIÇÃO TOTAL 
R$ UNITÁRIO 

R$ TOTAL 

01 394127 
EMPILHADEIRA 
SEMI-ELÉTRICA 

EMPILHADEIRA SEMIELÉTRICA, COM BATERIA E 
CARREGADOR INCLUSOS. 
 
- Tração do equipamento: Manual; 
- Direção controlada por corrente; 
- Capacidade de carga: 1.500 Kg ou superior; 
- Elevação dos garfos: elétrica por bateria (a 
bateria deverá acompanhar o produto); 
- Altura de elevação: 3,0 metros ou superior; 
- Sistema de carregamento da bateria: Deverá 
possuir sistema de carregamento interno ou 
externo (modelo indicado pelo fabricante do 
equipamento e deverá acompanhar o produto); 
- Painel de controle do equipamento, deverá 
possuir: 
* Chave liga e desliga; 
* Alavanca ou botão para acionamento do 
sistema elétrico de elevação e descida dos 
garfos/carga; 
* Horímetro; e 
* display indicativo de Carga da bateria. 
 
- Dispositivos de segurança do equipamento: 
* Grade de proteção para o operador; 
* Proteção elétrica do equipamento por fusível 
* Freio de segurança/estacionamento central 
com acionamento pelos pés (quando acionado 
deve possuir contato direto com o piso; 
* Protetor ao redor dos rodízios frontais e 
traseiros; 
* Botão de emergência; 
Características adicionais: 
* alças para transporte do equipamento (duas – 
localizadas na torre); 
* O produto deverá ser fornecido com 
treinamento de operador. 
 
 
OBS: O material deverá ser entregue montado ou 
montado no local de entrega. 
 

03 25.000,00 75.000,00 

02 451497 
PALETEIRA 

MANUAL COM 
FREIO (Matrim) 

PALETEIRA/TRANSPALET HIDRÁULICA TIPO 
MANUAL - COM FREIO 
 
- Capacidade de Carga: 2.500 Kg ou superior; 
- Material da estrutura: Aço carbono; 
- Pintura eletrostática à pó; 
- Elevação hidráulica e controle manual; 
- Braço de bombeamento com formato 
ergonômetro; 
- Sistema de freio de mão; 
- Rodas de Direção (traseiras): 02 (duas), material 
– POLIURETANO, tamanho Ø 180~200 x 50 mm; 

02 3.500,00 7.000,00 
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- Rodas de entrada e saída: 02 (duas) por grafo 
(total 04-quatro), material roda: POLIURETANO; 
- Comprimento dos garfo: 1150 mm 
- Largura externa dos garfos: 685 mm 
 
OBS: O material deverá ser entregue montado ou 
montado no local de entrega. 
 

03 607099 
PALETEIRA 
MANUAL 
(Matrim) 

PALETEIRA/TRANSPALET HIDRÁULICA TIPO 
MANUAL  
 
- Capacidade de Carga: 2.500 Kg ou superior; 
- Material da estrutura: Aço carbono; 
- Pintura eletrostática à pó; 
- Elevação hidráulica e controle manual; 
- Braço de bombeamento com formato 
ergonômetro; 
- Rodas de Direção (traseiras): 02 (duas), material 
– NYLON, tamanho Ø 180~200 x 50 mm; 
- Rodas de entrada e saída: 02 (duas) por grafo 
(total 04-quatro), material roda: NYLON; 
- Comprimento dos garfo: 1150 mm 
- Largura externa dos garfos: 685 mm 
 
OBS: O material deverá ser entregue montado ou 
montado no local de entrega. 
 

03 2.500,00 7.500,00 

04 361930 

CARRINHO DE 
TRANSPORTE 

TIPO ARMAZEM 
/ ESTIVADOR 

CARRINHO DE TRANSPORTE TIPO ARMAZEM / 
ESTIVADOR 
 
- Capacidade de Carga: 300 Kg ou superior; 
- Material da estrutura: Aço; 
- Pintura eletrostática à pó; 
- Cabo com punhos (Luva/Manopla): sim, 
Material: Borracha; Quantidade: 02 (duas) 
localizadas na extremidade dos braços. 
- Altura: 130~140 cm (da extremidade dos braços 
até a base) 
- Base (Largura x comprimento): 40~48 x 27~35 
cm 
- largura total com rodas:  60~70 cm 
- Deverá possuir barras/abas protetoras à frente 
das rodas (paralamas); 
- Rodas: 02 (duas) – aro de aço, Tipo: Pneu com 
câmara (3,5 x 8) 
 
OBS: O material deverá ser entregue montado ou 
montado no local de entrega. 
 

16 800,00 12.800,00 

05 355019 

CARRINHO 
ARMAZEM / 
ESTIVADOR 

(com 06 rodas) 

CARRINHO ARMAZEM / ESTIVADOR (COM 06 
RODAS) - CARRINHO DE CARGA PARA ESCADA 
 
- Capacidade de Carga: 250 Kg ou superior; 
- Material da estrutura: Aço; 
- Pintura eletrostática à pó; 
- Cabo com punhos (Luva/Manopla): sim, 
Material: Borracha; Quantidade: 02 (duas) 
localizadas na extremidade dos braços. 
- Altura: 130~145 cm; 
- Base (Largura x comprimento): 25~30 x 35~40 
cm; 
- Deverá possuir barras/abas protetoras à frente 

02 900,00 1.800,00 



   JUSTIÇA ELEITORAL      

  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS  
  SEÇÃO DE GESTÃO DE PATRIMÔNIO                                 

 

 

15

d e
Nove mb ro de

1889

REPÚ BLICAFE RADE TIVADO BRASIL

das rodas; 
- Rodas: 06 (seis) – 03 de cada lado (tipo estrela), 
Tipo: borracha maciça (5~6 pol).,   
 
OBS: O material deverá ser entregue montado ou 
montado no local de entrega. 
 

06 427433 

CARRINHO 
MISTO 

(PLATAFORMA / 
ESTIVADOR) 

CARRINHO TIPO PLATAFORMA/ARMAZÉM (2 EM 
1) – COM EXTENSOR 
 
- Capacidade de carga: 
* Posição Armazém (vertical): 200kg ou superior 
*Posição Plataforma (horizontal): 400Kg ou 
superior 
- Material da estrutura: Alumínio; 
- Extensor de alumínio com 750 mm, tipo 
dobrável/rebatível; 
- Cabo com punhos (Luva/Manopla): sim, 
Material: Borracha; Quantidade: 02 (duas) 
localizadas na extremidade dos braços. 
 
- Dimensões do carrinho (aproximadas): 
*Posição Plataforma (horizontal): 
- Largura quadro: 290~310 mm 
- Largura total: 520~540 mm 
- Altura: 1.000~1.100 mm; 
- Comprimento plataforma: 950~1.000 mm  
- Comprimento total: 1.100~1.200 mm  
 
* Posição Armazém (vertical):  
- Largura quadro: 290~310 mm 
- Largura total: 520~540 mm 
- Altura: 1.150~1.350 mm; 
- Base (Largura x comprimento): 18~25 x 300~450 
mm; 
 
- Rodízios: 
*dianteira: 02 (duas), Tipo: giratórias, Material: 
poliuretano, Diâmetro: 125~130 mm 
*traseiras: 02 (duas), Tipo: fixas, Material: Pneu 
com câmara, duplo rolamento, Diâmetro: 
250~260 mm 
 
OBS: O material deverá ser entregue montado ou 
montado no local de entrega. 
 
 

02 3.000,00 6.000,00 

07 334917 
CARRINHO 

PLATAFORMA 

CARRINHO DE CARGA TIPO PLATAFORMA 01 
(UMA) ALÇA PARA EMPURRAR/PUXAR  
 
- Capacidade de Carga: 400Kg ou superior 
- Estrutura em aço; 
- Plataforma em aço; 
- Pintura eletrostática à pó; 
- Dimensões do carrinho (aproximadas): 
* Altura: 200 ~ 210 mm 
* Largura: 600 mm 
* Comprimento: 1.200 mm 
* Altura da aba / puxador: 800 ~ 1.000 mm 
* Rodízio: 04 (quatro) de poliuretano maciço 6x2 
– 02 (duas) fixas na parte traseira e 02 (giratórias) 
 

04 1.000,00 4.000,00 
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OBS: O material deverá ser entregue montado ou 
montado no local de entrega. 
 

08 324560 

CARRO DE 
TRANSPORTE 
EM AÇO INOX  

 COM DOIS 
TAMPOS/BAND

EJAS 
 

CARRO DE TRANSPORTE EM AÇO INOX COM DOIS 
TAMPOS/BANDEJAS - COM 01 (UMA) ALÇA PARA 
EMPURRAR/PUXAR 
 
- Capacidade de carga: 300 Kg ou superior; 
- Alça tubular de ¾ em aço inox 304 com 
comprimento de 100 mm (tipo/padrão carrinho 
de supermercado); 
- 02 (dois) tampos/bandejas; 
- Capacidade de carga por tampo/bandeja: 150 
Kg ou superior; 
- Estrutura do carro em tubos quadrados de aço 
inox 304 de 25x25 mm com espessura de 1,20 
mm; 
- Tampos/bandejas em chapa de aço inox 304 de 
2,00 mm de espessura; 
- Abaixo dos tampos/bandejas deverá possuir 
reforço estrutural em formato de ‘X” com o 
mesmo tubo utilizado na estrutura do carro (tubo 
quadrado de aço inox 304 de 25x25 mm com 
espessura de 1,20 mm). 
- Tampos/Bandejas lisas estruturadas (com 
dobra/bordas laterais para baixo) com largura de 
25mm (mesma largura do tubo para reforço 
estrutural);  
 - Acabamento: escovado (estrutura e 
tampos/bandejas);  
- Toda estrutura deverá ser soldada. 
- Vão vazado (útil) entre as tampos/prateleiras: 
1050 mm; 
- Dimensões do carrinho (aproximadas): 
* Altura: 1250 mm (do tampo superior ao solo) 
* Largura: 650 mm 
* Comprimento: 1000 mm (excluindo a alça) 
* Comprimento com alça: 1100 mm 
- Rodízio com placa/base tipo giratório: Material - 
poliuretano elástico 5 pol; Quantidade 04 
(quatro), sendo 02 (dois) sem freio e 02 (dois) 
rodízios com trava/freio (acionado com os pés), 
posicionados no mesmo lado da alça de 
empurrar/puxar. 
 
 
OBS: O material deverá ser entregue montado ou 
montado no local de entrega. 
 

02 1.800,00 3.600,00 

09 601812 

CARRINHO 
PARA 

FERRAMENTAS 
SEMI FECHADO 

CARRINHO PARA FERRAMENTAS – SEMI FECHADO 
COM 01 (UMA) ALÇA PARA EMPURRAR/PUXAR 
 
- Capacidade de carga: 80 Kg ou superior 
- Estrutura em aço carbono 
- Pintura epóxi à pó; 
- Prateleiras/bandejas: 03 (três) – sendo uma 
superior, uma intermediária e uma inferior; 
- 01 (uma) Gaveta deslizante, localizada abaixo da 
prateleira/bandeja superior, com fechamento por 
cadeado; 
- 01 (um) Armário fechado com chave. Contendo: 
02 (duas) Portas e fechamento laterais e 

01 800,00 800,00 
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posterior, localizado entre as 
prateleiras/bandejas intermediária e inferior; 
- OBS: Deverá ser entregue com duas chaves para 
porta do armário. 
- Dimensões do carrinho (aproximadas): 
* Altura: 850 mm 
* Largura: 400 mm 
* Comprimento: 600 mm 
- Rodízio: 04 (quatro) de 3”, sendo 02 (dois) 
rodízios fixos e 02 (dois) rodízios giratórios. 
 
 
OBS: O material deverá ser entregue montado ou 
montado no local de entrega. 
 

10 601812 

CARRINHO 
PARA 

FERRAMENTAS 
COM GAVETA E 

GAVETEIROS 

CARRINHO PARA FERRAMENTAS COM 01 GAVETA 
E 20 GAVETEIROS - COM 01 (UMA) ALÇA PARA 
EMPURRAR/PUXAR 
 
- Capacidade de carga: 80 Kg ou superior; 
- Estrutura em aço carbono; 
- Pintura epóxi à pó; 
- Prateleiras/bandejas: 03 (três) – sendo uma 
superior, uma intermediária e uma inferior; 
- 01 (um) Gaveta deslizante, localizado abaixo da 
prateleira/bandeja superior, com fechamento por 
cadeado; 
- 20 (vinte) Gaveteiros plásticos nº 3, localizados 
entre a gaveta deslizante e a prateleira/bandeja 
intermediária. 
- Deve possuir fechamentos laterais e posterior 
entre as bandejas superior e intermediária 
(realizando o fechamento da gaveta e dos 
gaveteiros); 
- Dimensões do carrinho (aproximadas): 
* Altura: 850 mm 
* Largura: 400 mm 
* Comprimento: 600 mm 
- Rodízio: 04 (quatro) de 3”, sendo 02 (dois) 
rodízios fixos e 02 (dois) rodízios giratórios. 
 
OBS: O material deverá ser entregue montado ou 
montado no local de entrega. 
 

01 800,00 800,00 

11 392102 

CARRINHO TIPO 
ATACADO / 

SUPERMERCAD
O 200 L 

CARRINHO TIPO ATACADO / SUPERMERCADO 200 
L 
 
- Capacidade de carga: 200 Kg 
- Capacidade do cesto: 210 L 
- Sem assento, sem porta bebê e sem estrado 
inferior; 
- Cesto único com frisos e cantoneiras; 
- Acabamento: zincado eletrolítico; 
- Estrutura do carrinho: 
* Cabo: tipo anatômico. 
* Material: aço carbono SAE 1020; 
* Chassi: tubo oblongo (16x30) parede – 1,90 
mm; 
* Cesto: arame - 3,40mm com reforço de 5,80 
mm; 
- Medidas Gerais do carrinho (aproximadas): 
* Altura: 1.120 mm 

06 1.000,00 6.000,00 
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* Largura: 700 mm 
* Comprimento: 940 mm 
- Medidas do cesto (aproximadas): 
* Altura: 400/300 mm (traseira/frontal) 
* Largura: 700/600 mm (traseira/frontal) 
* Comprimento: 900/850 mm (superior/inferior) 
- Rodízio:  
* Quantidade: 04 (quatro), sedo: 02 (dois) fixos 
na parte traseira e 02 (dois) giratórios na parte 
frontal. 
* Tamanho / Material: 6 x 2 (150 x 50 mm) / tipo 
pneu maciço (sem câmara) 
 
OBS: O material deverá ser entregue montado ou 
montado no local de entrega. 
 

12 330874 

CARRINHO TIPO 
ATACADO / 

SUPERMERCAD
O 210 L 

CARRINHO TIPO ATACADO / SUPERMERCADO 210 
L 
 
- Capacidade de carga: 200 Kg 
- Capacidade do cesto: 210 L 
- Sem assento, sem porta bebê e sem estrado 
inferior; 
- Cesto único com frisos e cantoneiras; 
- Acabamento: zincado eletrolítico; 
- Estrutura do carrinho: 
* Cabo: tipo anatômico. 
* Material: aço carbono SAE 1020; 
* Chassi: tubo oblongo (16x30) parede – 1,90 
mm; 
* Cesto: arame - 3,40mm com reforço de 5,80 
mm; 
- Medidas Gerais do carrinho (aproximadas): 
* Altura: 1.100 mm 
* Largura: 570 mm 
* Comprimento: 1.100 mm 
- Medidas do cesto (aproximadas): 
* Altura: 940/840 mm (superior/inferior) 
* Largura: 510/440 mm (traseira/frontal) 
* Comprimento: 670/370 mm (traseira/frontal) 
- Rodízio:  
* Quantidade: 04 (quatro), sedo: 02 (dois) fixos 
na parte traseira e 02 (dois) giratórios na parte 
frontal. 
* Tamanho / Material: 6 x 2 (150 x 50 mm) / tipo 
pneu maciço (sem câmara) 
 
OBS: O material deverá ser entregue montado ou 
ser montado no local de entrega. 
 

06 1.000,00 6.000,00 

13 048160 
NIVELADORA 

PORTÁTIL PARA 
DOCA 

NIVELADORA PORTÁTIL PARA DOCA – COM 
CARRINHO DE MOVIMENTAÇÃO 
 
- Tração do equipamento: Manual; 
- Capacidade de Carga: 2500kg; 
- Comprimento Nominal: 2.900 mm; 
- Largura: 1.250 mm; 
- Comprimento da rampa (Pestana): 450 mm; 
- Basculamento manual da rampa (pestana); 
- Material da Estrutura: Chapa de Aço corrugada 
(xadrez); 
- Pintura em Epóxi ou esmalte sintético fosco; 

01 5.000,00 5.000,00 
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- Deverá ser fornecida com o carrinho de 
movimentação (pintado com o mesmo tipo e cor 
da niveladora). 
 
OBS: O material deverá ser entregue montado ou 
ser montado no local de entrega. 

14 047279 
DOCA MÓVEL 

DE CARGA 

DOCA MÓVEL DE CARGA – 2.500 kg 
 
- Capacidade de Carga (distribuída): 2500kg; 
- Altura de operação (elevação da mesa): Altura 
máxima de 1700 mm, em relação ao solo; 
- Acionamento: Motobomba eletro-hidráulica; 
- Motor elétrico de 3CV; 
- Funcionamento: Através de 2 cilindros para 
elevação; 
- Tensão Elétrica: 220 V – Trifásico; 
- Cabo Elétrico de Alimentação: Deverá ser de 30 
(trinta) metros de comprimento e possuir plug 
(Plug e cabo dimensionados para operação na 
tensão solicitada e na distância equivalente ao 
comprimento do cabo, até 30 metros). 
- Comando com controle remoto com cabo 
(Deverá possuir suporte para o comando no 
guarda-corpo da mesa, posicionado no lado 
externo). 
- Acionamento Hidráulico das rampas (pestanas); 
- Características da mesa: 
* Dimensões: 
+ Largura: 1.800 mm 
+ Comprimento: 2.000 mm 
* Material piso: Chapa corrugada (xadrez), 
antiderrapante. 
 
- Tração do equipamento: Manual 
- Movimentação por rodízios: 04 (quatro) no 
total, sendo 02 (dois) fixos e 02 (móveis). 
Material: poliuretano 
 
- Características adicionais: 
* Deverá possuir válvula de segurança anti-
queda; 
* Deverá possuir válvula para descida 
emergencial (no caso de falta de energia) 
* Deverá possuir sistema de proteção contra 
surtos elétricos. 
* Deverá possuir 2 (duas) niveladoras manuais 
para freio e nivelamento do equipamento 
(quando acionado deve possuir contato direto 
com o piso); 
* O produto deverá ser fornecido com 
treinamento de operador. 
 
 
OBS: O material deverá ser entregue montado ou 
ser montado no local de indicado para entrega e 
operação. 
 

02 50.000 
100.000,0

0 

15 361930 

CARRINHO 
PARA 

TRANSPORTE DE 
GARRAFÕES          

DE 20 LITROS DE 

CARRINHO PARA TRANSPORTE DE GARRAFÕES DE 
ÁGUA (COM BANDEJAS ARTICULADAS/DOBÁVEIS) 
 
- Capacidade de Carga: 225 Kg  
- Quantidade de Garrafões transportados: 07 

03 3.000,00 9.000,00 
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ÁGUA MINERAL (sete) garrafões de 20L; 
- Material da estrutura: Alumínio; 
Característica adicional: 
* Bandejas articuladas/dobráveis – 05 (cinco) 
Bandejas com borrachas antiderrapantes para 
proporcionar segurança no transporte; 
- Luva/Manopla: sim, Material: Borracha; 
Quantidade: 02 (duas) localizadas na extremidade 
dos braços. 
- Altura: 1510 mm; 
- Largura: 546 mm; 
- Base (Largura x comprimento): 190 x 355 mm; 
- Rodas: 02 (duas), Tipo: Pneumática 10. 

 
OBS: O material deverá ser entregue montado ou 
ser montado no local de entrega. 
 

16 445090 

CARRINHO INOX 
PARA COPA 
COM DOIS 

TAMPOS/BAND
EJAS 

CARRINHO INOX PARA COPA – COM 02 (DUAS) 
TAMPOS/BANDEJAS  
 
- Capacidade de carga: 150 Kg ou superior; 
- Capacidade de carga por prateleira/bandeja: 60 
Kg ou superior; 
- Quantidade de tampos/bandejas: 02 (duas) 
- Alça: 01(uma) tipo guidom e 01 (uma) tipo arco; 
- Estrutura tubular de 3/4” em aço INOX 304; 
- Alça e tampos/bandejas em aço INOX 304; 
- Toda estrutura deverá ser soldada. 
- Acabamento: Polido 
- Prateleiras/bandejas com Gradil alto tipo 
varanda de 120 mm e divisória móvel; 
- Tampos/bandejas lisas com abas/dobras laterais 
de reforço de 30 mm de altura tipo estanque 
(para evitar vazamento de líquidos);  
- Vão vazado (útil) entre as tampos/prateleiras: 
450mm 
- Dimensões do carrinho (aproximadas): 
* Altura: 1.000 ~ 1.100 mm 
* Largura: 500 mm 
* Comprimento: 850 mm 
- Rodízio: 04 (quatro) giratórios 4 pol, sendo 02 
(dois) sem freio e 02 (dois) ródizios com 
trava/freio (acionado com os pés), posicionados 
no mesmo lado da alça tipo guidom. 
 
OBS: O material deverá ser entregue montado ou 
ser montado no local de entrega. 
 

04 3.000,00 12.000,00 
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Minuta da Ata de Registro de Preços  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ______/2023 

Aos _____ dias do mês de _____ do ano de dois mil e vinte e três, a UNIÃO, por 

intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.º 05.959.999/0001-18, com sede provisória na Avenida André Araújo, 

s/nº, Aleixo, Manaus-AM, doravante designado CONTRATANTE, neste ato representado 

por seu Diretor-Geral, _______, no uso da atribuição que lhe foi atribuída 

regimentalmente, resolve REGISTRAR OS PREÇOS do material permanente licitado 

mediante o Pregão SRP nº ___/2023, sob o regime de aquisição pelo sistema de registro de 

preços, a fim de atender às necessidades deste Tribunal, nos termos das Leis nº 8.666/93, 

10.520/02 e do Decreto 7.892/2013, e suas alterações, em conformidade com as cláusulas e 

condições que se seguem. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: ITENS E FORNECEDORES REGISTRADOS 

 

1.1- A partir desta data, fica registrado neste Tribunal o preço do fornecedor abaixo 

indicado, objetivando o compromisso de fornecimento do bem constante do quadro abaixo, 

nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

Item Descrição 
Qtde. 

Estimada 

Lote de 

Aquisição 
Valor Unitário 

     

Empresa vencedora: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone/fax: 

Email: 

Representante: 

CPF: 

 

1.2 - A existência de preços registrados não obriga este Tribunal a contratar, sendo 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao 

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições, 

conforme disposição contida no Edital de Licitação do Pregão SRP nº ____/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO 
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2.1 - O Material com preço registrado será adquirido de acordo com a necessidade e 

conveniência deste Tribunal, mediante a emissão da respectiva Nota de Empenho de 

despesa, decorrente desta Ata de Registro de Preços e observadas as disposições contidas 

no Edital do Pregão SRP nº ___/2023. 

 

2.2 - O fornecedor fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade 

desta Ata de Registro de Preços. 

 

2.3 - A empresa fornecedora deverá retirar a Nota de Empenho no prazo máximo de 3 

(três) dias a contar da comunicação deste Tribunal, sob pena de decair o seu direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

 2.3.1 -  Tratando-se de empresa sediada fora do município de Manaus-AM, a Nota de 

Empenho será enviada via fax ou e-mail, devendo a empresa fornecedora retornar o 

empenho pelos mesmos meios enviados, com o devido recebimento. 

2.4 - O prazo máximo de entrega dos materiais é de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 

retirada da Nota de Empenho. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS:  

 

3.1 - O TRE/AM adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração 

da presente Ata. 

3.2 - Os preços registrados e a indicação do respectivo fornecedor detentor da Ata serão 

divulgados em meio eletrônico, no portal de internet deste Tribunal: www.tre-am.jus.br  

 

CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA 

 

4.1 - O prazo de vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a contar da data da sua 

publicação. 

 

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA: FORO E NORMAS VINCULANTES 

http://www.tre-am.jus.br/
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5.1 - Fica definido o Foro da Justiça Federal na cidade de Manaus-AM para dirimir os 

conflitos que possam ocorrer no presente compromisso. 

 

5.2 - As normas que vinculam o compromisso são o Termo de Referência nº __/2023-

SEPAT/TRE-AM, o Edital de Licitação Modalidade Pregão SRP nº ___/2023, as Leis nº 

8.666/93, 10.520/2002 e o Decreto nº 7.892/2013. 

 

Manaus-AM, __ de _____ de 2023. 

Contratante: 

______________________________ 

Diretor Geral 

 

Contratado: 

______________________________ 

Fornecedor 

 

 

 

 

 


